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Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS  
 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2023 
 

 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO A 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS E DE OUTRO, GOVFACIL GESTAO 
&TECNOLOGIA LTDA, OS TERMOS DA LEI N.º 8666 DE 21/06/1993. 
 

 

 

 

 
 

      Contrato que entre si celebram de um lado o Município de Jardinópolis SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Getúlio 
Vargas - 815 - Centro - Jardinópolis SC, inscrito no CNPJ sob n.º 80.637.457/0001-40, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. Mauro 
Francisco Risso, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado nesta Cidade, CPF. n.º 729.799.849-49, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, com sede na RUA ALEXANDER FLEMING 2194,  
PAVMTO4 EDIF CHARLES DARWIN ANEXO BIOPARK – Zona Rural – Município de Toledo, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 
41.886.613/0001-55, neste Ato representada por ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, portador do CPF 063.934.169-12 e do RG  9.419.669-
8.SSP/PR residente e domiciliado na Avenida Paraná, nº 1399 – Jardim Imperial – Município de Perobal-PR, Estado do Paraná, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem entre si como certo e ajustado o presente contrato, em consonância com todos os elementos da Lei Federal 
8.666/93, processo licitatório nº 49/2022, dispensa de licitação nº 13/2022, e com as cláusulas e condições a seguir aduzidas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
      1.1 - O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE PACOTES DE LICENÇAS PARA USO DE 
APLICATIVO GERENCIAL PARA ACOMPANHAMENTO DE OBRIGAÇÕES FEDERAIS E ESTADUAIS DO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS SC. 
 
      1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão executados os 
serviços objeto do presente Contrato. Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da CONTRATADA 
fundamentada na falta de conhecimento dessas condições.  
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  
 
      2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor‚ de conhecimento das partes contratantes: 
Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.  
 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 
3 - O Objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime: Menor Preço, por item. 
 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
      4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o preço proposto que é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
      4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução do Objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.  
 
      4.3 - A medição contendo o quantitativo dos serviços realizados e seus respectivos preços, será realizada pela CONTRATANTE, que encaminhará 
a CONTRATADA, liberando-a para faturamento até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços e aquisição de materiais ou 
fornecimentos.  
 
      4.4 - O pagamento será efetivado na Tesouraria da Secretaria de Finanças da CONTRATANTE ou Ordem Bancária.  
 

 
 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO  
 
      5 - O presente contrato NÃO terá reajuste no período de sua vigência, podendo sofrer correção somente se houver prorrogação do contrato, 
baseado no índice INPC, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro. 
 

 
 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
      6.1 - Terá vigência de 27/05/2023 á 26/05/2024, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo, desde que seja acordado entre as partes através 
de declaração por escrito com antecedência mínima de 10 dias antes do término do contrato, e de conformidade com o estabelecido nas Leis n.º 
8666/93 e 8883/94.  
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      6.2 - O início deve se dar em 05 (cinco) dias a partir da assinatura deste instrumento.  
 
      6.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.  
 
      6.4 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente.  
 
      6.5 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.  
 

 
 

CLAUSULA SETIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS  
 
      7 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento Fiscal Vigente, cuja (s) fonte (s) de recurso (s) tem a seguinte 
classificação:  
 

 
  

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 
Dotação: 16 

Órgão: 03 - Secretaria da Adm. Finanças e Planejam. 
 

Unidade: 001 - Departamento de Administração 
 

Ação: 2004 - Manutenção das Atividades de Administração Geral do Município 
 

Vínculo: 150070000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - IMPOSTOS 
 

Elemento: 3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

 

 
  

CLAUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO  
 
      8.1 - Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada 
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
      8.2 - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE especialmente designado.  
 
      8.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local do serviço, para representá-la na execução deste contrato.  
 
      8.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
 
      8.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
 

 
 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
 
9.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 

9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites 

permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666. 
9.1.2 - Por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância superveniente mantendo-se o valor inicial 

atualizado vedado à antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento 
de bens. 
 
9.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93. 

 

 
 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS  
 
10.1. A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e 
conjuntamente: 
10.1.1. Advertência; 
10.1.2. Multa de 10% sobre o valor do Contrato; 
10.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
10.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
10.1.5. Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada. 
10.2. Se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
      10.3 - O valor da multa será automaticamente descontado dos pagamentos devidos pela MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS e que a CONTRATADA 
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vier a fazer jus.  
      10.4 - A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e à partir da notificação terá o prazo de 5 (cinco) dias para recolher a importância 
correspondente em nome da CONTRATANTE, assegurado a direito de defesa de que trata o parágrafo 2°, do amigo 87, da Lei N°. 8.666/93.  
      10.5 - Fora deste prazo a multa será cobrada em dobro e a CONTRATANTE suspenderá os pagamentos até o valor correspondente à multa seja 
recolhido não cabendo correção ou atualização dos valores do pagamento suspenso.  
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
 
      11.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e Contrato, por parte do licitante 
vencedor, assegurará ao Município o direito de rescindir o compromisso, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, 
com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações: 
11.2.1. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos 
seguintes casos: 

a) atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado; 

b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital; 

c) subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, associação do licitante vencedor com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

d) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como as de seus 
superiores; 

e) cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 

f) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

g) dissolução da empresa; 

h) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e 

l) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato. 

k) no caso de cancelamento do evento por ato de força maior. 

11.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
11.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
11.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃO 
 
12 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de 
quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou 
desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos a disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados como 
cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS  
 
      13.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correção única e 
exclusivamente por conta da CONTRATADA.  
 
      13.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas verificada, em 
qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já a 
suspender os pagamentos devidos a CONTRATADA, até que fique plena e total regularização de sua situação.  
 
      13.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou para-fiscal, após a data limite de recebimento e abertura da 
proposta será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.  
 
      13.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em consequência da execução dos serviços 
contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre a CONTRATANTE envolvida, que mantém relação empregatícia com a 
CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no Art. 2° da Consolidação das Leis do Trabalho.  
 
      13.3.1 - Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive com a responsável solidária, a CONTRATADA, reembolsar-lhe-á os valores pagos 
em decorrência da decisão judicial.  
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SEGURO 
 

 

 
 

      14 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos serviços 
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previstos neste Contrato.  
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
 
      15 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Jardinópolis, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.  
 
      E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  
 
 

Jardinópolis, 25 de maio de 2023.  
 

 
 

___________________________________ 
MAURO FRANCISCO RISSO 

Prefeito 

___________________________________ 
CLEBER DA SILVA 
Fiscal de Contratos 

  
 

 

 
 

_________________________________________________  
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 
GOVFACIL GESTAO &TECNOLOGIA LTDA 

Contratada  
 

  

 


